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A Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, visando a transparência dos  seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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  CREDENCIAMENTO Nº 018/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 387/2025

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços de saúde privados 

lucrativos e filantrópicos, visando a prestação de serviços na atenção especializada de 

tratamento esclerosante não estético de varizes, constantes na tabela SIGTAP/SUS, a 

nível ambulatorial aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, pela integração à rede 

regionalizada e hierarquizada, voltados a atender a população do município de 

Juazeiro/BA.

Às nove horas do vigésimo segundo dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis (22/01/2026), 

na sala de licitações da Prefeitura de Juazeiro - Bahia, o Agente de Contratação, designado pela 

Portaria n. 007/2025 de 09 de janeiro de 2025, dedicou-se a análise dos documentos 

complementares da empresa INSTITUTO SANTA BARBARA DE GESTÃO, ASSISTENCIA 

A SAUDE E PROMOÇÃO SOCIAL – ISBA, objetivando a proceder à habilitação e julgamento 

no Credenciamento n. 018/2025 da Prefeitura Municipal de Juazeiro.

INSTITUTO SANTA BARBARA DE GESTÃO, ASSISTENCIA A SAUDE 

E PROMOÇÃO SOCIAL – ISBA CNPJ: 11.204.751/0001-46.

Analisada toda a documentação juntada aos autos e atendendo ao princípio da legalidade, 

impessoalidade, interesse público, economicidade e vinculação ao instrumento convocatório, 

decide-se pela HABILITAÇÃO do interessado neste procedimento de credenciamento.

O presente resultado será disponibilizado no Diário Oficial do Município de Juazeiro, para fins 

de ciência aos interessados, após o que os autos ficarão com vista franqueada para interposição 

de eventuais recursos administrativos.

Nada mais havendo, o Agente de Contratação encerrou a sessão ás 10h, lavrando-se a presente 

ata.

Juazeiro - Bahia, 22 de janeiro de 2026.

Anderson Nunes de Matos

Agente de Contratação


